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lei, salvo na parte em que, pela sua natureza, seja incom-
patível com a lei de bases do enquadramento jurídico
do voluntariado.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais

Artigo 30.o

Contratos em vigor

O regime definido nesta lei é aplicável à renovação
dos actuais contratos em vigor celebrados nos termos
dos Decretos-Leis n.os 363/85, de 10 de Setembro, e
10/2000, de 10 de Fevereiro.

Artigo 31.o

Norma revogatória

São revogados os Decretos-Leis n.os 363/85, de 10 de
Setembro, e 10/2000, de 10 de Fevereiro.

Aprovada em 26 de Fevereiro de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.

Promulgada em 25 de Março de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 27 de Março de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 82/2004
de 14 de Abril

O Decreto-Lei n.o 100/2003, de 23 de Maio, aprovou
o Regulamento que fixa as condições técnicas e de segu-
rança a observar na concepção, instalação e manutenção
das balizas de futebol, de andebol, de hóquei e de pólo
aquático e dos equipamentos de basquetebol existentes
nas instalações de uso público, que foi publicado em
anexo ao mencionado diploma legal.

O n.o 1 do artigo 11.o do Regulamento determina
que a entidade responsável pelos equipamentos despor-
tivos deve celebrar um seguro de responsabilidade civil
para garantia dos danos causados aos utilizadores, em
virtude de deficientes condições de instalação e manu-
tenção dos equipamentos desportivos.

Recorde-se que a aprovação deste Regulamento teve
como razão de ser o facto de, nos últimos anos, se terem
registado vários acidentes, sobretudo com jovens, alguns
dos quais mortais, motivados por deficientes condições
de instalação ou manutenção de alguns equipamentos
desportivos, com especial incidência para as balizas ins-
taladas nos recintos desportivos de uso público.

Contudo, e tendo em conta que o seguro de respon-
sabilidade civil previsto no mencionado artigo 11.o con-
tém uma incidência demasiado restritiva, limitando-se
a garantir apenas a reparação dos danos causados aos
utilizadores em virtude da verificação de qualquer defi-

ciência quer na instalação quer na manutenção dos equi-
pamentos desportivos, pretende-se agora que, numa
perspectiva de alargamento do âmbito de protecção con-
ferida a todos os que utilizam os recintos para a prática
desportiva, deva ser exigido às entidades responsáveis
pelos equipamentos desportivos a celebração de um tipo
de seguro de responsabilidade civil com uma maior
abrangência.

Por outro lado, a manter-se a redacção original do
citado n.o 1 do artigo 11.o, poder-se-iam antever algumas
dificuldades ou constrangimentos na celebração dos con-
tratos de seguro de responsabilidade civil entre as enti-
dades responsáveis pelos equipamentos desportivos e
as empresas que operam no mercado segurador em Por-
tugal, tendo em conta que a cobertura deste seguro
abrange, simplesmente, os danos causados aos utiliza-
dores pelos equipamentos desportivos previstos no
âmbito do artigo 1.o do mencionado Regulamento, isto
é, os danos causados pelas balizas de futebol, de andebol,
de hóquei e de pólo aquático e pelos equipamentos
de basquetebol existentes nas instalações desportivas de
uso público. Assim, de forma a não inviabilizar a sua
normal comercialização pelas entidades seguradoras,
entende-se mais adequado alargar a abrangência da
cobertura aos danos ou prejuízos causados por todos
os equipamentos que integrem as instalações desportivas
globalmente consideradas, susceptíveis de provocarem
danos aos seus utilizadores, e não apenas aos danos
ou prejuízos causados por alguns equipamentos des-
portivos.

Finalmente, a presente alteração prevê ainda que,
na portaria conjunta referida no n.o 2 do artigo 11.o,
seja fixado não só o valor mínimo obrigatório do seguro
de responsabilidade civil, tal como se encontrava pre-
visto na redacção original, mas também a definição do
âmbito dessa garantia.

Foram ouvidos a Associação Nacional de Municípios
Portugueses, as federações desportivas directamente
relacionadas com o âmbito de aplicação do presente
diploma, bem como o Instituto de Seguros de Portugal
e a Associação Portuguesa de Seguradores.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma altera o artigo 11.o do Regu-
lamento das Condições Técnicas e de Segurança a
Observar na Concepção, Instalação e Manutenção das
Balizas de Futebol, de Andebol, de Hóquei e de Pólo
Aquático e dos Equipamentos de Basquetebol Existen-
tes nas Instalações Desportivas de Uso Público, publi-
cado em anexo ao Decreto-Lei n.o 100/2003, de 23 de
Maio, que passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 11.o

[. . .]

1 — A entidade responsável pelos equipamentos des-
portivos deve celebrar um contrato de seguro de res-
ponsabilidade civil que abranja o ressarcimento de danos
causados aos utilizadores, designadamente em virtude
de deficientes condições de instalação e manutenção
dos referidos equipamentos.

2 — As condições do contrato de seguro referido no
número anterior e o valor mínimo do respectivo capital
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são fixados em portaria conjunta do Ministro das Finan-
ças e do membro do Governo responsável pela área
dos desportos.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4 de
Fevereiro de 2004. — José Manuel Durão Barroso —
Maria Manuela Dias Ferreira Leite — António Jorge de
Figueiredo Lopes — Maria Celeste Ferreira Lopes Car-
dona — José Luís Fazenda Arnaut Duarte — Carlos
Manuel Tavares da Silva — José David Gomes Justino —
Maria da Graça Martins da Silva Carvalho — Amílcar
Augusto Contel Martins Theias.

Promulgado em 25 de Março de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 1 de Abril de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 41/2004

Por ordem superior se torna público que, em 8 de
Janeiro de 2004, o Reino dos Países Baixos depositou
o seu instrumento de ratificação ao Acordo sobre a Con-
servação dos Morcegos na Europa, concluído em Lon-
dres no dia 4 de Dezembro de 1991.

Portugal é Parte do mesmo Acordo, aprovado, para
aceitação, pelo Decreto n.o 31/95, publicado no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 190, de 18 de Agosto de
1995, tendo depositado o seu instrumento de aceitação
em 10 de Janeiro de 1996, conforme o Aviso n.o 118/99
(Diário da República, 1.a série-A, n.o 206, de 3 de Setem-
bro de 1999), e tendo o Acordo entrado em vigor em
16 de Janeiro de 1994 (Diário da República, 1.a série-A,
n.o 206, de 3 de Setembro de 1999).

Nos termos do artigo XII, o Acordo em epígrafe entrou
em vigor para o Reino dos Países Baixos em 7 de Feve-
reiro de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 29 de
Março de 2004. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 42/2004

Por ordem superior se torna público que, em 23 de
Fevereiro de 2004, a República da Tunísia depositou
o seu instrumento de adesão ao Tratado de Budapeste
sobre o Reconhecimento Internacional do Depósito de
Microrganismos para Efeitos do Procedimento em
Matéria de Patentes, adoptado em 28 de Abril de 1977
e alterado em 26 de Setembro de 1980.

Portugal é Parte do mesmo Tratado, aprovado, para
adesão, pela Resolução da Assembleia da República

n.o 32/97, publicada no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 115, de 19 de Maio de 1997, tendo depositado o
seu instrumento de adesão em 16 de Julho de 1997,
conforme o Aviso n.o 255/97 (Diário da República,
1.a série-A, n.o 207, de 8 de Setembro de 1997), ratificado
através do Decreto do Presidente da República n.o 29/97,
de 19 de Maio (Diário da República, 1.a série-A, n.o 115,
de 19 de Maio de 1997), e tendo entrado em vigor para
Portugal em 16 de Outubro de 1997 (Diário da República,
1.a série-A, n.o 207, de 8 de Setembro de 1997).

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 31 de
Março de 2004. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 43/2004

Por ordem superior se torna público que, em 11 de
Dezembro de 2003, o Reino da Arábia Saudita depositou
o seu instrumento de adesão ao Acto de Paris, da Con-
venção de Berna para a Protecção das Obras Literárias
e Artísticas (de 9 de Setembro de 1886, revista em 24
de Julho de 1971 e modificada em 28 de Setembro de
1979), de 24 de Julho de 1971.

Portugal é Parte do mesmo Acto, aprovado, para ade-
são, pelo Decreto n.o 73/78, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 170, de 26 de Julho de 1978, tendo
aderido em 10 de Outubro de 1978, conforme aviso
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 1, de
2 de Janeiro de 1979, e tendo o Acto entrado em vigor
em 12 de Janeiro de 1979 (Diário da República,
1.a série-A, n.o 1, de 2 de Janeiro de 1979).

O Acto de Paris entrou em vigor para o Reino da
Arábia Saudita em 11 de Março de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 31 de
Março de 2004. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 44/2004

Por ordem superior se torna público que, em 21 de
Janeiro de 2004, a República da Bósnia-Herzegovina
depositou o seu instrumento de adesão ao Acordo Mul-
tilateral Relativo a Taxas de Rota.

Portugal é Parte do mesmo Acordo, aprovado, para
ratificação, pelo Decreto do Governo n.o 30/83, de 2
de Maio, publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 100 (suplemento), de 2 de Maio de 1983, tendo depo-
sitado o instrumento de ratificação em 16 de Setembro
de 1983, conforme aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série, n.o 287, de 15 de Dezembro de 1983.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 31 de
Março de 2004. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Decreto-Lei n.o 83/2004
de 14 de Abril

A Directiva n.o 2000/29/CE, do Conselho, de 8 de
Maio, relativa às medidas de protecção fitossanitária


